
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA DE MALHADA DOS BOIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Procêsso no: 8g/PMMB

Modalidade/Tipo: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

Tipo: Maior dêsconto.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO. 0112026.

OROÃO INTERESSADo: PREFEITURA MUNICIPAL DE IVIALHADA DoS BoIS/SE
CNPJ: 1 3.1 1 5.993/000í -99

Valor Total da Contatação:

REALIZAÇAO: O certame será realizado através do site www.licitanet.com.br, nas datas e horários
indicados a seguir:

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: àS Ogh dO diA 1710312026,

tNÍcto DA sESSÃo DE DtspurA DE pREÇos: às o9h do dia 17t03t2026.

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão
pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília - DF.

Rua C, íí2 - Conjunto Maria Rosa Silva - CEP:49.940-000
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Item Especificação Cat. Do
ServiÇo

Valor Total

1 CONSTRUÇÃO DE 20 UNIDADES HABITACIONAIS NO
POVOADO CRUZ DA DONZELA, MUNrcíPlo DE
MALHADA DOS BOIS/SE, processo decorrente de
Seleção de proposta do Programa FNHIS Sub 50 -
Orçamento Geral da União - 2025 - Ref.: Programa:
Moradia Digna - Operação no 1103291-56 - No Proposta
Transferegov: 41051 12025

Obra 2.801.055,29

Torna-sê público que o MUNICíP|O DE MALHADA DOS BOIS/SE, por meio do sêtor de Licitações,
através do agente de contrataÇão e equipe de apoio designados pela portaria no 6312025, sêdiado(a)
no Conjunto lvlaria Rosa, RUA C, S/N, CENTRO DE IVIALHADA DOS BOIS/SE, realizará licitação, na
modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRONICA, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, Lei
Complementar n'.12312006, Lei Complementar no 14712014, PORTARIA CONJUNTA MGI/MF/CGU
No 33, DE 30 DE AGOSTO DE 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as
condiçôes estabelecidas neste Edital, na seguinte data, horário e local.



1. DO OBJ§TOu,tr,i:t:tt:itttt::.rr::l,,, I

MODO DE DISPUTA: ABERTO

PREFERÉNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO

o objeto da presente ricitação é a coNSTRUÇÃo oe zo UNIDADES HABITACIONAIS NO
POVOADO CRUZ DA DONZELA, MUNTCÍP|o DE MALHADA DOS BO|S/SE, processo
decorrente de Seleção de proposta do Programa FNHIS Sub 50 - Orçamento Geral da
União - 2025 - Ref.: Programa: Moradia Digna - Operação no 1í0329't-56 - No Proposta
Transferegov: 4105'l.12025 e outros recursos, em acordo com o Projeto Básico e Termo de
referência, conforme condiçóes e exigências estabêlecidas neste instrumento.

2. DA PARTIGIPAçÃO NA LICIT,AÇÃO

2.1. Poderão participar desta licitaÇáo os interessados que estiverem previamente
credenciados no W\À /V.LlCITANET.COl\il

2,2, O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabrlidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informaÇão, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

7,4, A não obsêrvância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaÇão

no momento da habilitação.

2.5. Não poderão disputar este licitaÇão:

2.5.1. aquele que não atenda às condiÇões deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.52. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurÍdica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

J

\

Rua C, ,'12 - Conjunto Maria Rosa Silva - CEP: 49.940-000
CNPJ: 13.115.993/000í-99 - Malhada dos Bois- SE

.._.d".'.
}""#

tautiúrt6 r.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA DE MALHADA DOS BOIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

PARA TODOS OS FINS INDICADOS NESTE EDITAL, INFORMA-SE: Endereço da Prefeitura
Municipal de MALHADA DOS BOIS, https://www. malhadadosbois. se.qov. br/portal/ OU NO
SITE do https://licitanet.com.br/

CRITERIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO

FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO: Execução lndireta, sob o Regime de Empreitada por PREÇO
GLOBAL
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2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçáo do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável tecnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou

fornecimento de bens a êla necessários;

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaÇão, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe funÇão na licitação ou atue na fiscalizaÇão ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si,

2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaÇão do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraÇão de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condiÇões análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.5.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.5 10. Organizaçôes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;

2.5 11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitaÇão ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercicio do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1o do art. 9o

da Lei no 14.133. de 2021.

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituiÇão a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilizaÇão fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.7, A critérro da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contrataÇão, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2,8, Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.
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2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviÇo que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contrataçóes integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.10, Em licitaÇões e contrataÇões realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oflcial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que
seja declarada inidônea nos termos da Lei no 14j3312021.

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a têrceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de emprêsa que preste assessoria técnica.

\
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3. .DA]ÂPRESENTAçÃO DA.PROPO§TA Ê DOS DOC[,}IIENTO§ DE

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o prêço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital,
ate a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declaÍaÍá, em campo próprio do sistema,
que:

3,3, O Artigo 58 da Lei 14.t33/2O27 (Nova Lei de Licitações) trata da qarantia de proposta,
permitindo que a Administração exija, no momento da licitação, a comprovação de recolhimento
de quantia como requisito de pré-habilitação. Essa garantia é limitada a no máximo 1% do valor
estimado da contrataÇãocomo forma de assegurar a seriedade das propostas e mitigar
os riscos de abandono do certame, será exigida a comprovação de recolhimento de
garantia de proposta no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado
para o respectivo de R$:28.010,56 (vinte e oito mil, dez reals e cinquenta e seis
centavos), licitado, nos termos do art. 58 da Lei no 14.133/2027. Que deverá ser
depositado na conta Município de Malhada dos Bois - Banco do Estado de Sergipe
047 - Agência 052 - Tipo 22 - Conta 300265-0 -Pix: 13.115.993/0001-99.

3.4. O licítante deverá encaminhar previamente no sistema licitanet, bem como junto a
proposta comprovação de recolhimento de quantia equívalente a 1olo (um por cento)
do valor global do(s) lote(s) ofeftados neste certame a título de garantia de proposta,
nos termos previstos neste edital e no alt. 58 da Lei no 14.733/2021, através das
modalidades previstas no art. 96 da Lei no 14.133/202L.

3.4.1. está ciente e concorda com as condiÇões contidas no edital e seus anexos, bem

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
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plenamente os requisitos de habilitação definidos no inslrumento convocatório;

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprêga menor de 16 anos, salvo menor. a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7', XXX|ll, da Constituição;

3.4.3. náo possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando
o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituição Federal;

3.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3,6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, êm campo própno do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei no 14.133, de
2021.

3.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a

usufruir do tratamênto favorecido estabelecido em seus ay'ls. 42 a 49, observado o disposto nos

§§ 1o ao 3o do art. 4o, da Lei n.o 14.133, de 2021.

3.8, A falsidade da declaração de que Íata os itens 3.2 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei no 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, ate a abertura da sessão pública.

3.10. Não haverá ordem de classificaÇão na etapa dê apresentaÇão da proposta e dos
documentos de habilitaçáo pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3, 11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3,12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o

seu valor final mínimo ou o sêu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferenÇa de valores ou de percentuais êntre
os lances, que incidirá tanto em relaçâo aos lances intermediários quanto em relaÇão ao lance
que cobrir a melhor oferta; e os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o

valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo dê que Íata o subitem acima.

3.13. O valorfinal mínimo ou o percentual dê desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
Rua C, 112 - Conjunto Maria Rosa Silva - CEP: 49.940-000
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critério de julgamento por menor preÇo; e

3.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto Íinal máximo parametrizado na
forma do item 3.10 possuirá caráter siglloso para os demais Íornecedores e para o órgão ou
entidade promotora da licitaçáo, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos
órgáos de controle externo e interno.

3.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitaÇão acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

3,17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a seguranÇa, para imediato bloqueio de
acesso.

4, DOPREENCHIMENTODAPROPOSTA

4.t. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento. no sistema eletronrco.
dos seguintes campos.

4.2. Todas as especiflcações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4,3, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comêrciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

4,4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotaÇão adequada será a que corresponde à media dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

4,6, Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seráo
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. Na presente licitaÇão, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se
beneficiar do regime de tributaçáo pelo Simples Nacional.

4,8, A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente
o compromisso de exêcutar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execuçáo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiçã0.

4.9. O prazo de validade da proposta não será inÍerior a 60 (sessenta) dias, a contar da data

1
(
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de sua apresentação.

4.10. Os licitantes devem Íêspeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contrataÇões públicas fedêrais, quando participarem de licitações públicas;

4.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoÇão das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da
ConstituiÇáo; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execuÇão do contrato.

4.12.1. A seleção da proposta mais vantajosa se dará pelo criterio de maior desconto.

4.12.2. deve contemplar todos os custos relativos às instalaçôes, veículos, máquinas,
equipamentos, materiais e ferramentas; insumos, materiais de consumo; mão-de-obra direta
e indireta, encargos sociais e trabalhistas, benefícios, seguros, taxas, emolumêntos, impostos,
tributos e demais dêspesas diretas e indiretas apresentem suas composições com suas
devidades mão de obras pertinentes à perfeita realização dos serviços, bem como a
bonificação e as despesas indiretas (BDl).

4.12.3. Os percentuais constatantes da planilha dos Encargos sociais deverão observar
para preenchimento os percentuais Íixados na legislação em Vigor, além de atender a classe
salarial com o acordo coletivos em vigente sinduscon-se (sindicato da lndústria da construção
civil de Sergipe).

5.1. A abertura da presente licitação dar-seá automaticamente em sessão pública, por meio
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderáo retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitaÇão,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessáo pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troce de mensagens entrê o Agente de
ContrataÇão/Comissão e os licitantes.

5.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.
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CNPJ: 13.115.993/0001-99 - Malhada dos Bois- SE

$

PROPOSÍAS:

DA ABERTUR.A DA SESSÃO,



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA DE MALHADA DOS BOIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
5,6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

5.8. O intervalo mínimo de diferenÇa de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser inicialmnete !9.,1!!q&

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "aberto", os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duraÇão de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duraÇão da sessão pública.

5.11.2. A prorrogaÇão automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme
a ordem final de classrÍicação.

5.11.4. Deflnida a melhor proposta, se a diíerenÇa em relaÇão à proposta classiÍicada em
segundo Iugar for de pelo mênos 5% (cinco por cento), o Agentê de conhatação/Comissão,
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição
das demais colocaÇões.

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lancês segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Não serão aceitos dois ou mars lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

5.14, Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.15. No caso de desconexão com o Agente de ContrataÇão/Comissão, no decorrer da etapa
competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantês para a
recepÇão dos lances.
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5.16, Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente dê
ContrataÇão/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5,17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participaÇão de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a veriíicação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identiÍlcará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se êncontrarem na farxa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance seráo consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaÇão

automática para tanto.

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno portê melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

5.19, Só poderá haver empate entre propostas iguais (náo seguidas de lances), ou entre lances
flnais da fase fechada do modo de disputa aberto e Íechado.

5.19. í . Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempale será
aquele previsto no art. 60 da Lei no 14.133, de 2021, nesta ordem:

5. 19. 1. 1 . d isputa final, hipótese em q ue os licitantes em patados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificaÇão;

5,19,1,2, avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual

deverão prefêrencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigaÇões previstos nesta Lêi;

q
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5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de aÇões de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.L9.L.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

5.í9.2. Persistindo o empate, será assegurada preÍerência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por:

5.19.2,1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de
licitaçáo realizada por órgáo ou entidade de Município, no território do Estado em que este
se localize;

5.t9.2.2 empresas brasileiras;

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia5. 19. 2. 3

no País;

5.79.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no

12.187 . de 29 de dezembro de 2009.

5.20, Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contrataÇão, o Agente de ContrataÇão/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas,
após definido o resultado do julgamento.

5.20.1. A negociagão poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassiflcado em razão de sua proposta permanecer acima do preÇo

máximo definido pela Administração.

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório.

5.20.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem ctassificado
que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após
a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documenlos complementares,
quando necessános à confirmaÇão daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

5.20.5. E facultado ao Agente de ContrataÇão/Comissão prorrogar o prazo estabelecido,
a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.21. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de
aceitação e julgamento da proposta.
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6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n" 14.13312021, legislação correlata e no item 2.5
do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame
ou a futura contratação, mediantê a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (https.//www. portaltransparencia.gov. bísancoes/ceis); e

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN n'3/2018, art.
29, caput)

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornêcimento similares, dentre outros. (lN n" 3/2018, art. 29, §1").

6.3.2. O licitante será convocado para manifestaÇão previamente a uma eventual
desclassificação. (lN no 3/2018, art. 29, §2").

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta
de condição de participação.

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primerro lugar tenha se utilizado de
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Com issão verificará se faz
jus ao benefício.

6,5, Verificadas as condições de participaçáo e de utilização do tratamento favorecido, o
Agente de Contratação/Com issão examinará a proposta classiÍicada em primeiro lugar quanto à
adequação ao obJeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da lN SEGES
no 73, de 30 de setembro de 2022.

6,6. Será desclassificada a proposta vencedora quê:

6 6 1 contiver vícros insanáveis;

ô.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico;

6.6 3. apresentar preços inexequÍveis ou permanecerem acima do preÇo máximo
definido para a contratação:
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6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administração;

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.

6,7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (clnquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada
após diligência do Agente de ContrataÇão/Comissão, que comprove:

6.7,1,1. que o custo do Iicitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.7, 1,2. inexistirem custos de oportunidadê capazes de justificar o vulto da ofêrta.

6.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.8.í. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação
do valor global estrmado;

6.8.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cenlo) do valor orÇado
pela Administração, independentemente do regime de execução.

6.8.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais
garantias exigíveis de acordo com a Lei.

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preÇo, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tênha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por melo de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.

ô 10.1. Em se tratando de servrÇos de engenharia, o Icitante vencedor será convocado a

apresentar à Administraçáo, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos
e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com
detalhamento das Bonaflcações e Despesas lndiretas (BDl) e dos Encargos Sociais (ES), com
os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização
dos preços unitários, no caso dê empreitada por preço global, empreitada integral, contratação

í
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semiintegrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações
indispensáveis no cronograma fisico-financeiro e para balizar excepcional aditamento
posterior do contrato.

6.10.2. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pêla Administração como
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato
convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;

6.10.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela
estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da
contrataÇão, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas
faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.

6.10.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as
condições para a justa remuneração do sêrviÇo.

6.11, Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificaÇão da
proposta. A planalha poderá ser ajustada pelo fornêcedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este e o bastante para arcar com
todos os custos da contratação;

6.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que náo
alterem a substância das propostas;

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correÇão a indicaÇão
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.

6.12. PaÂ fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especlficações do objeto,
poderá ser colhida a manifestaÇão escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

7 .1. Os documentos pTEViSIOS NO PROJEÍO BÁSICO E TERMO DE REFERENCIA,
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da
licitação, serão exigidos para frns de habilitação, nos termos dos arts. 62 a70 da Lei no 14.133,
de 2021.

7 .1.1 A documentação exigida para fins de habilitaÇão jurídica, frscal, social e trabalhista
e êconômico-financeira.

7.2. As DeclaraÇóes relativas as qualificações técnicas estão no TERMO DE REFERENCIA,
e serão cobradas na íntegra;
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7.'10. Além das exigências citadas no TERMO DE REFERENCIA, Quando permitida a

participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados
em traduÇão livre.

7 .10.1 . Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no
País, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto
no 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados
pelos respectivos consulados ou embaixadas.

7.11. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitaÇão técnica,
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e,
para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório
dos valôrês de cada consorciado.

7 .11 .1 . Se o consórcio não for Íormado integralmente por microempresas ou empresas de
pequeno porte e o projeto básico exigir requisitos de habilitaÇão econômico- flnanceira, haverá
um acréscimo de 10% (dez) porcento, para o consórcio em relação ao valor exigido para os
licitantes individuais. (Art. 15, § 1o da 14.13312021)

7.12. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em
original, por cópia.

7.13. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgáo ou entidade pública, desde que o rêgistro tenha sido Íeito em
obediência ao disposto na Lêi no 14.13312021.

7.14. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma
da lei (art. 63, l, da lei no 14.13312021).

7.15. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.16. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

7.17. Considerando que na presente contrataÇão a avaliação previa do local de execução é
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser
contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as
condiçóes de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.

7 .18. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração
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data e horário exclusivos, a ser agendado, na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,

TELEFONE: (79) 99605-9292, de modo que seu agendamento não coincida com o

agendamento de outros licitantes.

7.18.1. Caso o licitante opte por não realizar vrstoria, poderá substituir a declaração
exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca
do conhecimento pleno das condiÇões e peculiaridades da contratação.

7.19. A habilitação será verificada por meio do SISTEMA LICITANET, nos documentos por ele
abrangidos, após a rodada de lances o licitante terá o prazo de 2 (DUAS), para o envio da
documentação, assim que for solicitado, pelo agente de contrataÇão.

7 .19.1. Somente haverá a necessidade de comprovaÇão do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais náo-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (lN no

3/2018, art. 4o, §1o, e art. 60, §4o).

7.20. E dê responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
Sicaf e mantêlos atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (lN no 3/2018, aÍl.7', caput).

7.20.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassiflcação
no momênto da habilitaçáo. (lN n" 3/2018, art. 70, parágrafo único).

7 .21. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oflciais de
órgãos ê entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de
habilitaÇão.

7 .21.1 . Os documentos exigidos para habilitaÇão deverão ser enviados por meio do
sistema, em formato digital, no prazo de 02:00h (DUAS HORAS), prorrogável por igual
período, contado da solicitação do Agente de Contratação/Comissão.

7.21.2. Na hipótese de a íasê de habilitaÇão anteceder a fase de apresentação de
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado
o disposto no § 1o do art. 36 e no § 1o do art. 39 da lnstrução Normativa SEGES no 73, de 30
de setembro de 2022.

7.22. A veriÍicação no sistema do LICITANEToU a exigência dos documentos nele não
contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

7 .22.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico
somentê serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das
propostas, e apenas do licitante mais bem classiÍlcado.

7.22.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade Íiscal, quando
a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
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julgamento, a vêrificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os
licitantes.

7.23. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituiÇão ou
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133121 a rt.

64, e lN 7312022, art. 39, §4"):

7 .23.1. complementaÇão de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à epoca da abertura do certame;

7.23.2. atualizaçáo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas,

7.24. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contrataÇão poderá sanar
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
eÍicácia para fins de habilitação e classiÍicação.

7.25. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de
ContrataÇão/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na

ordem de classificação, ate a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital,
observado o prazo disposto no subitem 7. 12. 1 .

7.26. Somentê serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitaÇão do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitaÇão, após concluídos os procedimentos de que

trata o subitêm anterior.

7.27. A comprovação de regularidade Íiscal e trabalhista das microêmpresas e das
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contrataÇão, e não como
condição para participação na licitaÇão (art. 40 do Decreto no 8.538/2015).
7.28. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

:,.:' l'1.

8.9. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogaÇão da licitaÇão, observará o disposto no art.

165 da Lei no 14.133, de 2021.

8.10. O prazo recursal e de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
de ata.

8.1í. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

8.11.1. a intenÇão de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;

Rua C, 112 - Conjunto Maria Rosa Silva - CEP: 49-940-000
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o prazo para a maniÍestação da intenÇão de recorrer não será inferior a 10 (dez)

8.18

8.11.3. o prazo para apresentaÇão das razões recursais será iniciado na data de
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.11.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 10 do art. 17 da Lei no

14.'133, de 2021, o $azo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

8.'12. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.13. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo de ATE 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8. 14. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.15. O prazo para apresentação de contrarrazóes ao recurso pelos demais licitantes será
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição
do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

8.16. O recurso e o pedido de reconsideraÇão terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão Ílnal da autoridade competente.

8.1 7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico site https://licitanet. com. br/

9: DAS IN,FRAçÕES ADMINISTRATIVAS E SANçÕES ,,.

9.9. Comete infraÇão administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.9.1. deixar de entregar a documentaÇão exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Com issão durante
o certame;

9.9.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver
a proposta em especial quando:

9.9.2. 1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9.9.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.9.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva,

9.9.2.4. deixar de apresentar amostra; ou
Rua C, 1 í 2 - Conjunto Maria Rosa Silva - CEP: 49.940-000
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9.9.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do

edital,

9.9.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.9.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o

anstrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçáo;

9.9.4. apresentar declaraÇão ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaraçáo falsa durante a licitação

9.9.5. fraudar a licitação

9.9.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

9.9.6.1 . induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.9.6.2. apresentar amostra falsiflcada ou deteriorada;

9.9.7. praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.9.8. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de 2013.

9.10. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançôes, sem prejuÍzo das
responsabilidades civil e criminal:

9.10.1. advertência;

9.10.2. multa;

9.10.3. impedimento de licitar e contratar; e

9.10.4. declaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da puniÇão ou até que seja promovida sua reabilitaçâo perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

9.'11. Na aplicação das sançôes serão considerados:

9.1 1 .1 . a natureza e a gravidade da infraçáo cometida.

L11 .2. as peculiaridades do caso concreto;

9.1'1.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.11.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

9.1 1 .5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

9.12. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo dê 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação

Rua C, í12 - Conjunto Maria Rosa Silva - CEP:49.940-000
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oíicial

9.12.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1,9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 1,0

% do valor do contrato licitado.

9.12.2. Paraasinfraçôesprevistasnositens9.1.4,9.1.5,9.1.6,9.1.7e9.'1.8,a multa será

de 10% do valor do contrato licitado.

9.13. As sangões de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.

9.14. Na aplicaÇão da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.15. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e
contratar no âmbito da AdmjnistraÇão Pública direta e indireta do ente Íederativo a qual
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.16. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaraÇão de inidoneidade para

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9. 1 .4, 9. 1 .5,

9.1.6,9. 1.7 e 9.1.8, bem como pelas infragóes administrativas previstas nos itens 9.1.1,
9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5o,
da Lei n.o 14.13312021.

9.17. A recusa injustiíicada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3,
caraclenzaÍá o descumprimento total da obrigaÇão assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação,
nos termos do art. 45, §4o da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.

9.18. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitantê
ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

9.19. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançôes de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaÇão, o qual

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado

u
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do recebimento dos autos.

9.20. CabeÍá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu

recebimento.

9.21. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.22. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação intêgral dos danos causados.

10. BA IMPUGNAçÀO AO EOITET E DO PEDIDO DE. ESCLARECIMENTO

í 0.9. Qualquer pessoa é parte legítima para ampugnar este Edital por irregularidade na

aplicação da Lei no 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes
da data da abertura do certame.

10.10. A resposta à impugnaÇão ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias útêis, limitado ao último dia útil anterior à data
da abertura do certame.

10.11. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderáo ser realizados por forma
eletrônica, pelos teleÍones: Fone: (79) 99872-7312 ou através do s.mail:
liçitacaoprefeituramalhada@qmail.com ou site h ttps://www. I icitanet. com. br

10.12. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

10.13. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente dê contratação, nos autos do processo de licitaÇão.

10.14

do certame

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaÇão

11. DAS DISPOS|çOES,GERAIS , ,

11.9. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

í1.í0. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer íato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, ã sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicaÇáo em contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão.

11.í1. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

11.12. A homologação do resultado desta licitaÇão não implicará direito à contrataÇão.
Rua C, í'12 - Conjunto Maria Rosa Silva - CEP: 49.940-000
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í1.18

1 1 .13. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

AdminisÍação, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

1'1.14. Os licitantes assumem todos os custos de prêparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do procêsso licitatório.

1 1 .1 5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do inÍcio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na AdminisÍaÇão.

11.16. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

11.17. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no
httos://www. malhadadosbois.se. qov. br/oortal e no sistema : httos://licitanet. com b

1 1 .19. lntegram estê Edital, para todos os íins e efeitos, os seguintes anexos:

11.19.1. ANEXO I - ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

11.19.2. ANEXO ll - Projeto Básico

11,,I9.3. ANEXO III -MODELO DA PROPOSTA;

11.19.4. ANEXO IV - MODELOS DE DECLARAÇOES CONFORME ESTÁ NO TERMO
DE REFENCIA,

.11.19.5. ANEXO V. MINUTA DE CONTRATO

MALHADA DOS BOIS/SE 27 DE FEVEREIRO DE 2026.

r . /.,.)t (, .)t( 4,J 2 ,.ct y- -_4,tyu:1
EDIRANILôO BARROS SANTôS

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

(apenso ao Processo)

ANEXO II

PROJETO BÁSICO/ TERMO DE REFERENCIA

(apenso ao processo)

J
Rr"-9t] 

12 - Conjunto Maria Rosa Sitva _ CEp: 49.940-OOO
CNPJ: í 3.,t.t S.993/OOOí -99 - Mathada Oos eois_ éÉ 

---
N
V



\-

I

\



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA DE MALHADA DOS BOIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

ANEXO III

MODELO DA PROPOSTA

de de2026

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA
DOS BOIS ESTADO DE SERGIPE

Prezados Senhores,

Pela presente submetemos à apreciação de V.S-as. a nossa proposta relativa à licitaçâo
em epígrafe, declarando que:

Executaremos as obras e os serviços objeto da CoNCoRRÊNCIA ELETRÔNICA n".
XX12025, pelo preço de R$ _ (por extenso), no prazo máximo de --(-----) meses,
consecutivos, vinculados exclusivamente ao cronograma físico-Íinanceiro, incluído
neste, a mobilização, cujo prazo será contado a partir da data da assinatura deste
Contrato e recebimento da respectiva Ordem de Serviço a ser emitida pela Prefeitura, ao
tempo em que, assume inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que
venham a ser verificados na elaboração da proposta;

Manteremos válida a Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias consecutivos,
contados da data de recebimento dos documentos de habilitação e proposta comercial,
aceilando que, ocorrendo recurso de habilitação ou inabilitação de licitante e suas
eventuais impugnaçÕes, bem como de julgamento das propostas comerciais e de suas
eventuais impugnações, durante o período de seus respectivos julgamentos, o prazo de
validade da proposta comercial não correrá, tendo em vista o efeito suspensivo desses
recursos;

Utilizaremos os equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários
à perfeita execução dos serviços, de acordo com as ex,gências do Edital e de seus
Anexos, bem como da fiscalização da Prefeitura;

Na execução das obras e dos serviços observaremos rigorosamente as especificações
técnicas, assumindo desde já a integral responsabilidade pela perfeita realização dos
trabalhos, de conformidade com as normas e padrÕes desse Município.

Rua C, 1í2 - Conjunto MaÍia Rosa Silva - CEP:49.940-000
CNPJ: 13.1'15.993/0001-99 - Malhada dos Bois- SE
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Atenciosamente,

Nome da
Empresa:
Endereço:
CEP:

(Nome e assinatura do representante legal)
(Carteira de ldentidade - n". e órgão
expedidor)
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ANEXO IV - SEGUE AS DECLARAÇOES

MoDELo DE DEcLARAÇÃo oe sulerçÃo AS coNDrÇôes esrneelEcrDAs No
EDITAL e oe truExrsrÊNctA DE FATos SUpERVENIENTES tupEDtlvos DA

HABTLTTAçAO

(em papel timbrado da empresa)

REÍ.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO 12026.

(razão social da empresa) inscrita no CNPJ
sob o no

, por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, para
todos os efeitos legais, que cumpre plenamente os REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
exigidos no Edital do CQNCORRÊruCln elefnÔNICA no XXI2O26, para sua efetiva
participação do referido Certame.

Local e data

Assinatura e carimbo do representante legalCPF no _
RG no

Rua C, 112 - Conjunto Maria Rosã Silva - CEP: 49.940-000
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MODELO DE DECLARAçAO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR N"

123t2006

RCf., CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO, XX2O26

Por este instrumênto, a empresa ou o(a)_
comendereçoa

sob o n

por intermédio de seu representante legal o(a)
Sr. (a)

, portado(a) da Carteira de

DECLARA, para fins do disposto no subitem 5.4.1 do Edital de CONCORRENCIA no

XX 12025 e sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para usufruir do
tratamento favorecido e diferenciado estabelecido nos arl. 42 a 49 da Lei Complementar
no 123106, e suas posteriores alterações, sendo na presente data considerada:
MICROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 30 da Lei Complementar no 12312006 e
posteriores alterações; EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo
3o da Lei Complementarno 12312006e posteriores alterações, Equiparada.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 40,

do artigo 3o, da Lei Complementar no 12312006 e posteriores alterações, e ciente que a
declaração falsa de enquadramento como Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno
Porte (EPP) para beneficlar-se do tratamento diferenciado, incorrerá em infração penal
e estará su.ieita às penas previstas no artigo 155 da Lei no 14.133121 , sem prejuizo das
demais penalidades cíveis, criminais e administrativa cabíveis.

Rua C, 1'12 - Coniunto Maria Rosa Silva - CEP: 49.940-000
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE D|SPONtBtLtDADE PARA A EXECUÇÃO DO
OBJETO DO CONTRATO

Ref : CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA no.XN2O26 - Prefeitura Municipal dê Lagarto

, inscrita no CNPJ no. _, por intermédio de seu

representantelegalo(a)Sr(")-,portadordaCarteiradeldentidade
no e do CPF no DECLARA que se
responsabiliza pela sua disponibilidade para a execuçáo do objeto do contrato
decorrente do presente procedimento licitatório, na forma do da Lei no. 14.13312021 .

(data)

(Nome e assinatura do representânte legal)

(Carteira de ldentidade - n'. e órgão

expedidor)

Rua C, í12 - Conjunto Maria Rosa Silva - CEP:49.940-000
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ANEXO A

MoDELo DE INDrcAÇÃo Do RÊ.SPo/VSÁyEt TECNI))

Comissão Permanente de Licitação da PrefeatuÍa de
Malhada dos Bois/SE.

Ref,: CONCORRÊNCIA N. t20

A (licitante) por sêu Representante Legal abaixo assinado indica o(a) S(a). (nome),

(qualificação), como o seu Responsávêl Técnico para a execução do Contrato objêto desta licitação.

Local e data

Assinatura do Responsável Legal

Rua C, l l2 - Conjunto Maria Rosa Silva - CEP: 49.940-000
CNPJ: í 3.í 15.993/0001-99 - Malhada dos Bois- SE
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MODELO DE CONCORDÂNCIA DO RESPONSAVELTECNICO

Comissáo Permanente de Licitaçáo da PrefeituÍa de
Malhada dos Bois/SE.

Declaro concordar com a minha indicação de Responsável Técnico

para execução dos serviços/obras objeto da presente licitaçáo.

Local e data

Assinatura e Carimbo do Responsável Técnico

Rua C, '112 - Coniunto Maria Rosâ Silva - CEP: 49.940-000
CNPJ: í 3.'l 'Í 5.993/000'l -99 - Malhada dos Bois- SE

(

ANEXO B

Ref.: coNCoRRÊNCtA N"_/20_



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA DE MALHADA DOS BOIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

ANEXO C

MAD§LA DE DÊ,CLARAÇÃO Dtr RESPONSABILIDADE AMBIENTAL

Comissão Permanente de Licitaçáo da Prefeitura de
Malhada dos Bois/SE

REf.] CONCORRÊNCIA N'

À

0

A signatária declara para os devidos Íins de direito que conhece a legislação pertinente aos
elementos de defesa e preservação do meio ambiente em nível federal, estadual e municipal; que
tomou conhecimento das restrições, normas e proposiçóes relãtivas à preservaçáo do meio ambiente
do local e Íegião onde se realizarão os serviços/obras objeto desta licitação, que assume a
Íesponsabilidade de obediência à legislação, às normas explicitadas pela Prefeitura de Malhada dos
Bois, e pelos órgáos específicos de controle ambiental, que caso seja vencedor da licitaçáo se
responsabiliza pela elaboraçáo do relatório de impacto dê meio ambiente, a solicitação do atestado
de sua liberaçáo, atendimento aos demais requisitos necessários à regulamentaçáo dos
serviços/obras e das açôes previstas na legislação e nesta licitação, caso seja isso necessário.

Declara, também, que assume sem repasse a CONTRATANTE, toda a responsabilidade por
danos e ônus, que vênham a ser associados aos sêrviços/obras licitados, motivados pelo não
cumprimênto dos dispositivos normativos pÍevistos nesta declaração.

Local e data

Nome e assinatura do Representante Legal
Carteira de ldentidade (N' e órgào
expedidoôEnderêço: CEP:

Rua C, '112 - Conjunto Maria Rosa Silva - CEP: 49.940-000
CNPJ: í 3.í í 5.993/000í -99 - Malhada dos Bois- SE $



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA DE MALHADA DOS BOIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

ANEXO D

MODELO DE DECURAÇÁO DE tNEXISTÊNCIA DE EMPREGÁDOS MEAIORES

Comissão Permanente de Licitaçáo da Prefeilura de
lvlalhada dos Bois/SE

REf,: CONCORRÊNCIA N'

À

0

(nome da empresa), inscrita no CNPJ n" _, por intermédio de seu Representante

Legal o (a) Sr.(a) portado(a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no DECLARA, que para fins do

dispositivo no inciso art. 7", inciso XXXlll da Constituição Federal, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de

outubro de 1999, que náo êmprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, peragoso ou insalubrê

e não emprega menor de dezessers anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

Local e data

(nome e assinatura do Representante Legal)

OBS.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima

Rua C, 112 - Conjunto Maria Rosa Silva - CEP: 49.940-000
CNPJ: '13.í í 5.993/000í -99 - Malhada dos Bois- SE

f
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA DE MALHADA DOS BOIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

ANEXO E

MODELO DE DECLARAÇAO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS
SUPERYEA/IEruIES

À

Comissáo Pêrmanente de Licitação da Prefeitura de
Malhada dos Bois/SE.

REf.] CONCORRÊNCIA N' 120

inscrita no CNPJ sob o no

por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, em conformidade com o disposto no Edital da
licitação em epÍgrafe, de que náo está inidônea nem se encontra impedida de licitar e contratar com a

Administraçáo Pública, diÍeta ou indireta, Federal, Distrital, Estadual ou Municipal, bem assim, de que
está ciente dâ obrigatoriedade de informar a Prefeitura de Malhada dos Bois de qualquer fato que passe
a caracterizar qualqueÍ um desses impedimentos.

Local e data

Assinatura e carimbo do Representante Lêgal

CPF no

RG n"

Rua C, í12 - Conjunto Maria Rosa Silva - CEP: 49.940-000
CNPJ: í 3.115.993/0001-99 - Malhada dos Bois- SE

(razão social da empresa)_,

q



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA DE MALHADA DOS BOIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

MODELA

ANEXO F

DE DECLARAÇÀO DE CONHECIMENTA
DA EXECUÇÃO DOS SERY/ÇOS,/O8RÁS

Comissão Permanente de Licitaçáo da Prefeitura de
Malhada dos Bois/SE.

DO LOCAL

A empresa , inscrita no CNPJ no

sediada em por intermálio de seu representante legal o(a) Senho(a)

declara conhecer o local da execução dos

serviços/obras, bem como todos os aspectos que possam influir direta ou indiretamente na

execuçáo dos mesmos.

Local e data

Nome e assinatura do Representante Legal

Rua C, 112 - Conjunto Maria Rosa Silva - CEP: 49.940-000
CNPJ: 13.í '15.993/0001-99 - Malhada dos Bois- SE

REf,: CONCORRÊNCIA N' I2O

í

E



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA DE MALHADA DOS BOIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

MoDELo DE DEcLARAÇÃo oe vtsroRta rÉcnrcn
À

Comissáo Permanente dê Licitação da Prefeitura de
Malhada dos Bois/SE.

Ref,: CONCORRÊNCIA N" t2a

Declaro, sob as penas da lei, que a empresa

Í"_r_*Ti..;
sede na (endereço completo), por intermédio de
seu representante legal, o (a) Sr. (a) , infra-assinado,

portador

(a) da Carteira de ldentidade n.o _, expedida pela

do Cadastro da Pessoa Física, CPF/MF sob o n.o visÍou o local onde será

executada a obra, objeto da presente licitação, tomando conhecimento dos ambientes, das
condições de contorno e fisica das edificaçoes e quantitativos que possam ter influência no

desenvolvimento dos projetos e impacto em custos e prazos de entrega da solução a ser
fornecida.

Assinatura e caímbo (Servidor)

Assinatura (Representante legal da empresa)

CPF:

Rua C, í'12 - Conjunto Maria Rosa Silva - CEP: 49.940-000
CNPJ: 13.1 15.993/000í -99 - Malhada dos Bois- SE

ANEXO G

5

§



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA DE MALHADA DOS BOIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

ANEXO H

MoDELo DE DEcLARAÇÃo oe oesrsrÊrucra oe vtstrl rÉcutcl

À

Comissão Permanente de Licitação da PreÍeitura de
Malhada dos Bois/SE.

A empresa
por intermédio de seu

, inscrita no
representante legal,

CNPJ no.

o (a) Sr
(a)

ldentidade
no.

portador (a) da Carteira de

e do CPF no DECLARA, abrir máo da
VISITA TECNICA ao local da execuçáo da obra/serviço, conforme dispôe o edital da licitação

em referência.

Declaramos, ainda, sob as penalidades da lei, de que temos pleno conhecimento
das condiçoes e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total

responsabilidade por esse fato e informamos que não utilizaremos para qualquer
questionamento futuro que ensejam avenças técnicas ou financeiras, isentando a Prefeitura
de Malhada dos Bois, de qualquer reclamaçáo e/ou reivindicação de nossa parte.

tt

Assinatura do Responsável Legal

Rua C, 'lí2 - Conjunto Maria Rosa Silva - CEP: 49.940-000
CNPJ:'13.115.993/000í-99 - Malhada dos Bois- SE {

REf,: CONCORRÊNCIA N' I2Q

Assinatura e Carimbo do Responsável Técnico



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA DE MALHADA DOS BOIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

MODELO DE DECURAÇÃO DE CAPACIDADE TECNICA E FINANCEIRA

À

Comissáo Permanente de Licitação da Prefeitura de
Malhada dos Bois/SE.

Ref ,: CONCORRÊNCIA N. t20

Declaramos paru os devidos fins que a empresa

tem capacidade técnica e financeira de executar a obra, objeto da presente licitação no
tempo estipulado no cronograma flsico financeiro, estando ciêntê de que o Município de Malhada
dos Bois não realizará nenhum aditivo de prazo, salvo os previstos no art. 124 da lei 14.133.

Declaramos também que os serviços, quantitativos e preço unitários apresentados em
nossa proposta econômica são suflcientes para executar o objeto desta licitação devendo a

empresa contratada responder por eventuais eÍros ou omissões na quantificaçáo dos serviços,
estando ciente de que o Município de Malhada dos Bois náo realizarâ nenhum aditivo de valor,

salvo os previstos no art. '125 da lei 14.13312021 .

Cidade/UF. _l_l_

Assinatura e Carimbo do Responsável Técnico

Rua C, íí2 - Conjunto Maria Rosa Silva - CEP: 49.940-000
CNPJ: í 3.1í 5.993/000í -99 - Malhadâ dos Bôis- SE

f

ANEXO I

. CNPJ no

Assinatura do Responsável Legal
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA DE MALHADA DOS BOIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

ANEXO J

MODELO DE DECLARAÇÀO DE D|SPON|BILIDADE DÁS L/CE^/ÇÁS AMBTENTAIS

Comissão Permanente de Licitaçáo da Prefeitura de
Malhada dos Bois/SE.

A empresa acima classificada, neste ato representada pelo (cargo) senho(a) (nome

do representante legal), portado(a) da cédula de identidade RG no _, inscrito(a) no
CPF no , DECLARA, sob as penalidades da ler, que possui disponibilidade para

apTesentação do REGISTRO DE LICENÇA NO DNPM _ DEPARTAMENTO NACIONAL DE
PRODUÇÃO MINERAL, e da L|CENÇA AMBTENTAL DE EXPLORAÇÃO lAOeUa elOU
IBAMA), obtidas
junto aos órgãos ambientais competentes, referentes às jazidas de onde serão extraídos os materiais
quando solicitado pela Administração Municipal para execução do objeto.

Cidade/UF. I I

Assinatura do Responsável Legal

-

\

Rua C, 112 - Coniunto Maria Rosa Silva - CEP: 49.940-000
CNPJ: '13.'l í 5.993/0001-99 - Malhada dos Bois- SE

REf,: CONCORRÊNCIA N' /20-



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA DE MALHADA DOS BOIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

ANEXO K

MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPATBIDADE DOS CUSTOS E D/RETOS TRABALHISTAS

CNPJ no

Comissáo Permanente de Licitaçáo da Prefeitura de
Malhada dos Bois /SE.

Declaramos para os devidos fins que a proposta econômica apresentada pela empresa

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenÇões
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega
das propostas conforme § 'l o do Art. 63 da Lei 14.13312021 .

Cidade/UF. _l_l_

Assinatura do Responsável Legal

Assinatura e Carimbo do Responsável Técnico

Rua C, 1í2 - Conjunto Maria Rosa Silva - CEP: 49.940-000
CNPJ: 13.1'15.993/0001-99 - Malhada dos Bois- SE

Ref.: coNcoRRÊNctA N"_/20_

R{
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA DE MALHADA DOS BOIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

ANEXO V

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO n'XXX2026

TERMO DE CONTRATO DE EMPREITADA POR

PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM,

DE UM LADO, A PREFEITURA MUNICIPAL DE

MALHADA DOS BOIS/SE E, DO OUTRO, A
EMPRESA

DECORRENTE DA CONCORRENCIA

ELETRÔNICA NO. XX/2026

Pelo presente instrumento de Contrato de Prestação de Serviços de um lado o Município
de Lagarto, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHAA DOS BOIS, inscrita no
CNPJ sob o n" XX.XXX.XXX/XXXX-XX. com sede e foro na XXXXXXXXXXXX XXXXX
XXXXXXXXXX n" XX XXXXXXX/SE, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representado pelo Sf xxxxxxxxxxxxxxxxx, portadora do RG no XXXXXXX SSP/SE
e CPF XXXXXXXXX, residente na XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXno XXX,
XXXXXXXXXXXXX - XXXXXXX /SE, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)

......, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no ...., sediado(a)
n4 ................................, em

..... doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por

.........., tendo em vista o que consta no Processo no .............................. e

em observância às disposições da Lei no '14.133, de 1o de abril de 2021, e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Concorrência Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

cúusuLA PRIME|RA - oBJETo (aÉ. 92, I e il)

1.1. O objeto do presente instrumento e OBRA DE MODIFICAçÃO E RECUPERAçÃO
DO CAMPO DE FUTEBOL NO MUNICíPIO DE MALHADA DOS BOIS - SERGIPE.

L.2. Objeto da contrataçáo:

oBJETO DA CONTRATAÇÃO

Rua C, '1í2 - Conjunto Maria Rosa Silva - CEP: 49.940-000
CNPJ: í 3.í 15.993/000í -99 - Malhada dos Bois- SE

q,



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA DE MALHADA DOS BOIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição

1s1 O Projeto Básico;

i 3z O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3 4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

t.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global.

CLÁUSULA SEGUNDA - VreÊNCIA E PRORROGAçÃO

2.1-. O prazo de vigência da contratação é de XX (XXXX) meses contados do(a)
contadosa partir da sua assinatura, na forma do artiqo 'l 05 da Lei n" 14.1 33 de 2021

2.2. O prazo de vigência será aulomaticamente prorrogado, independentemente de
termo aditivo, quando o objeto náo for concluído no período firmado acima, ressalvadas
as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.3. O prazo de execução do serviço será de XX (XXXX) meses, contados a partir da
expedição da Ordem de Serviço.

cLÁusuLA TERCETRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art.92, lV, Vll e XVlll)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim
como os prazos e condiçÕes de conclusão, entrega, observaçâo e recebimento do objeto
constam no Proleto Básico, anexo a este Contrato.

3-2- [/ATRIZ DE RISCO:

CONFORME TERMO DE REFERENCIA

Rua C, 112 - Coniunto Maria Rosa Silva - CEP: 49.940-000
CNPJ: 13.1í 5.993/0001-99 - Malhada dos Bois- SE

\]

\

3.3. Avaliação Qualitativa dos Riscos

3.3.1. A segulr encontra-se a matÍiz de avaliação qualitativa dos
riscos identificados na contratação.



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA DE MALHADA DOS BOIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

3.3.2. Através da matriz, percebe-se que os Riscos 4,5,6 e 7 poderão

comprometer o resultado da contratação. Desse modo esse risco deve ser mitigado
por meio de ações de prevenção registradas nesse processo administrativo.

CúUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4.t. E permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25o/o (vinte e cinco
por cento) do valor total do contrato, nas seguintes condiçÕes:

4.1.1 . Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade
integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a
supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder
perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais
correspondentes ao objeto da subcontratação.

4.7. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe
avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para

a execução do objeto.

4.3. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a
capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada ejuntada aos autos do processo
correspondente.

4.4. E vedada a subcontrataçáo de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou
por afinidade, até o terceiro grau.

cúusuLA QUTNTA - PREçO (art. 92,V}

s.1. O valor total da contratação é de R$ 2.80í.055,29( DO|S MIHLÕES, OITOCENTOS E
uM MrL, CTNQUENTA E C|NCO REATS E VTNTE E NOVE CENTAVOS).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do ob.jeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos serviços efetivamente executados.

Rua C, 1í2 - Conjunto Maria Rosa Silva - CEP:49.940-000
CNPJ: í3.115.993/0001-99 - Malhada dos Bois- SE 

^ I
§

\



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA DE MALHADA DOS BOIS
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cLÁusuLA sExTA - PAGAMENTO (art. 92, V ê Vt)

6. 1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçÕes a ele reíerentes
encontram-se definidos no Projeto Básico, anexo a este Contrato.

cúu§ulAsÉThiA - REAJUSTE (art.92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.

7 .1.1 . O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas
referenciais elaboradas com base no SINAPI/ORSE do mês JUNHO do ano de 2025

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice,
exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

7.3. Após o prazo previsto no item 7.2, os preços poderão ser reajustados para cobrir
flutuaçÕes no custo dos insumos. na mesma proporção e periodicidade da variação,
verificada nos índices Nacional de Custo da Construção, por tipo de serviços apurados
pela FGV - Fundaçáo Getúlio Vargas.

7.4. O reajustamento de preços a que se refere esta Cláusula será calculado com base
na seguinte fórmula:

l1 -t0

R=V , onde

t0

R = é o valor do reajustamento procurado;

V = é o saldo do preço inicial a ser rêajustado;

l0 = é o índice setorial de preços correspondente ao serviço executado, informado ou
divulgado na respectiva coluna. pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, ou mensalmenle
publicado em sua "Revista Conjuntura Econômica", correspondente ao mês da data base
de referência dos preços do orçamento da obra DE ACORDO COM O TERMO DE
REFERÊNCIA.

l1 = é o índice setorial de preços correspondente ao serviço executado, informado ou
divulgado na respectiva coluna pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, ou mensalmente

Rua C, 'l'12 - Conjunto Maria Rosa Silva - CEP: 49.940-000
CNPJ: 13.'115.993/000'l -99 - Malhada dos Bois- SE

\
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publicado êm sua "Revista Conjuntura Econômica", correspondente ao décimo-segundo
mês após a data base de referência dos preços do orçamento da obra .

7.5. No cálculo do reajuste conforme a fórmula descrita nesta Cláusula, somente será

admitida 04 (quatro) decimais, sem aproximação ou arredondamentos.

7.6. Enquanto não informados ou divulgados os índices correspondente ao 12o mês
para efeito de definição do índice l1, o reajuste será calculado de acordo com o último
índice conhecido, cabendo, quando informado, divulgado ou publicado o índice definitivo,
a correção do cálculo e o devido encontro de contas na ocasião do pagamento da fatura
subseqüente.

7,7, No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da CONTRATADA, os

reajustes serão calculados até o mês previsto no Cronograma físico-financeiro, para o
evento gerador do faturamento.

7.8. Na eventualidade de repactuação dos preços para manutenção do equilíbrio
econômico financeiro do contrato, serão aplicados os dispositivos previstos na Lei

Estadual no 6.640 de 26 de junho de 2009.

7.9. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7,10. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) defi nitivo(s).

7.1o.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.11. Nas aferiçÕes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para realuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.12. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as parles elegerào
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.

Rua C, 1 '12 - Conjunto Maria Rosa Silva - CEP: 49.940-000
CNPJ: í 3.1í 5.993/0001-99 - Malhada dos Bois- SE Í"
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7.14. O reajuste será realizado por apostilamento

CLÁU§ULA OITAVA: OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE (aÍt. 92, X, XI e XIV}

8.1, São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com o contrato e seus anexos;

8,3, Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Projeto Básico;

8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas
ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para

a sua correção, certificando-se de que as soluçÕes por ele propostas sejam as mais
adequadas.

8.5. Notificar o Contratado, por escríto, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido,
no total ou em parte, às suas expensas;

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 14.133, de2021 ,

8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execuçáo do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto
Básico;

8.9. Aplicar ao Contratâdo as sançÕes previstas na lei e neste Contrato;

8.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria-Geral do Município
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçÕes e reclamaçÕes
rêlacionadas à execuçâo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste.
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811.'1 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.12, Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio
econômico- financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8,13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo

Contratante, no caso do art. 93, §2o, da Lei no 14.133, de 2021 .

8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos
serviços objeto do contrato.

8.16. Realizar avaliaçóes periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

8.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condiçâo
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;

b) comprovação das ligaçoes definitivas de energia, água, telefone e gás;

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;

d) carta "habite-se", êmitida pela prefeitura; e

e) certidáo negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra
junto ao Cartório de Registro de lmóveis;

8.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificaçôes técnicas,
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções
técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas.

8.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e
instalaçÕes, apresentem condiçÕes adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das
normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas
dependências, ou em local por ela designado.

8,20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
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8.21. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas
e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

cLÁu§uLA IIIONA - gBRIGAçÕES DoTcONTR{jrADOr,&fr. g2i,xlv, XVI:ô]:XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e de
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a

seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administraçâo no local do serviço para representá-lo
na execuçáo do contrato.

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa
designar outro para o exercício da atividade.

9,3, Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.4. Alocar os empregados necessários ao peÍeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendaçôes de boa técnica e a legislação de
regência;

9,5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execuÇão do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará aulorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 1%, caso
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade
de realizaçâo ou finalizaçáo do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de
contingência cabíveis.

9,8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente
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em linha reta, colatêral ou por afinidade, alé o terceiro grau, de dirigente do contratante
ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no

14.133, de 2021 ,

9.9. Quando náo for possível a veriÍicação da regularidade do contratado deverá

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês

seguinte ao da prestaçáo dos serviços, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniáo;

c) certidôes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital

do domicílio ou sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.10, Responsa bilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas
pelo contrato, por todas as obrigaçôes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

res po nsa b ilid ad e ao Contratante;

9,11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informaçáo solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem
como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinaçáo do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condiçÕes de segurança, higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovaçáo,
Rua C, íí2 - Conjunto Maria Rosa Silva - CEP:49.940-000
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quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçÕes do memorial
descritivo ou instrumento congênere.

9.17. Não permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçÕes assumidas, todas as condiçôes exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116),

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas (art. 1 '16, parágrafo único);

9.21, Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

9.22. Atcat com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanlo aos custos variáveis decorrenles de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta náo seja satisfatório para o atendimento do objeto da contrataçáo, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no ar1. 124,11, d, da Lei no 14.133, de 2021',

9,23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual
ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

9.24, Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

9.25. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relaçáo nominal dos empregados
que adentrarão no órgão para a execução do serviço.

9.26. Observar os preceitos da legislaçáo sobre a jornada de trabalho, conforme a

categoria profissional.

9.27. Atender às solicitaçôes do Contratante quanto à substituiçáo dos empregados
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar
constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme
descrito nas especificaçôes do objeto.
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9,28. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lnternas do
Contratante.

9.29. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o
Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de
evitar desvio de função.

9.30. lnstruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do
Contratante.

9.31. Adotar as providências e precauçÕes necessárias, inclusive consulta nos
respectivos órgáos, se necessário for, a fim de que náo venham a ser danificadas as
redes hid rossan itárias, elétricas e de comunicaçáo.

9,32. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as
áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade.

9.33. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e

demais documentos e autorizaçÕes exigíveis, na forma da legislação aplicável.

9,34. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número
de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas,
serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os
comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma
previsto.

9,35. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o
estabelecido nas especificaçÕes, bem como substituir aqueles realizados com materiais
defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data
de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

9.36. Observar as diretrizes, crilérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da
construção civil estabelecidos na Resolução no 307, de 0510712002, com as alteraçÕes
posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4", §§
2' e 3', da lnstrução Normativa SLTI/MP n" 1, de 1910112010, nos seguintes termos:

9.36.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer
às diretrizes técnicas e procêdimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da

Rua C, '112 - Conjunto Maria Rosa Silva - CEP: 49.940-000
CNPJ: '13.í í 5.993/000'1-99 - Malhada dos Bois- SE

t



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA DE MALHADA DOS BOIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso.

9.36.2. Nos termos dos artigos 3' e 10' da Resolução CONAMA n' 307, de

0510712002, o Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente
adequada dos resíduos da construçáo civil originários da contratação, obedecendo,
no que couber, aos seguintes procedimentos:

9.36.2.r. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados):
deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a

aterros de resÍduos classe A de preservaçáo de material para usos futuros.

9.36.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinaçoes): deverão ser
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário,
sendo dispostos de modo a permitir a sua utilizaçáo ou reciclagem futura.

9.36.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas
tecnologias ou aplicaçÕes economicamente viáveis que permitam a sua
reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados
em conformidade com as normas técnicas específicas.

9.36.7.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à
saúde): deverão ser armazênados, transportados, reutilizados e destinados em
conformidade com as normas técnicas específicas.

9.36.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários
da contrataçáo em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora",
encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas
náo licenciadas.

I36.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena
de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de
Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de
Normas Técnicas
- ABNT, ABNT NBR ns. 15.'1 12,15.113,15.114,15.115 e 15.116, de 2004.

9.37. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

9.39.2. Qualquer instalaçáo, equipamento ou processo, situado em local fixo, que
libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na
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execuÇâo contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes

admitidos na Resolução CONAMA n' 382, de 2611212006, e legislação coÍrelata, de

acordo com o poluente e o tipo de fonte.

9.39.3 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá

ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-í0.15í - Avaliação do

Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 -

Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associaçáo Brasileira de Normas Técnicas
- ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n' 01, de 08/03/90, e legislação correlata.

9.38. Nos termos do artigo 4", § 3", da lnstrução Normativa SLTI/MP n' 1, de

1910112010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados,

sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior
em relaçâo aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os

custos correspondentes.

9.39. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos
ou incorreçôes dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.

9.40. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam
necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem
aplicados nos trabalhos, conforme procedimenlo previsto nas especificaçÕes.

9,41. Providenciar, conforme o caso, as ligaçóes definitivas das utilidades previstas no
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos
órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a

obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-
se, Licença Ambiental de Operaçáo êtc.).

9.42. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pelos Contratados, que formarão
um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos
especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a
considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou
parcial, permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira a
abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de

t
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todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e implantaçáo do objeto
garantindo a plena compreensão das informaçÕes prestadas, bem como sua aplicação
correte nos trabalhos:

9.42.1. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções
desenvolvidas nos anteprojetos constantes neste Projeto Básico e seus anexos
(Caderno de Encargos e EspecificaçÕes Técnicas) e apresentar o detalhamento dos

elementos construtivos e especificaçôes técnicas, incorporando as alterações
exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos.

10, TNENTESÀUepO i '

10.1. As partes deverão cumprir a Lei no '13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razáo do certame ou do
contrato administrativo que eventualmente venha a ser Íirmado, a partir da apresentação
da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaraçáo ou de
aceitaçáo expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justiÍicaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6o da LGPD.

10.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

10.4, A Administraçáo deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos
os contratos de suboperaçáo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. '15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipótesês do art. 16 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações.

10.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por
garantir sua observância.

10.8, O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamentê eventuais pedidos de comprovação

q
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formulados

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser manlidos em
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados
(LGPD. art.37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissÕes, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamênto de dados pessoais, quando indicado pela autoridade compelente, em
especial a ANPD por meio de opiniÕes técnicas ou recomendaçÕes, editadas na forma
da LGPD.

10,12. Os contratos e convênios de que trata o § ío do arl.26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

11. cúu§ulA §ÉclMA pRtfttEtR.A - GÂRANTIA gE EXECUÇÃO (art.92,'Xtt)

11.1. A contratação conta com garantia de execução, na modalidade seg u ro-garantia,
com cláusula de retomada, conforme art. 102 da Lei no 14.133, de 202'1 , em valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial/total do contrato.

11.1 1. Em caso de inadimplemento pelo Contratado, a seguradora deverá assumir
a execução e concluir o objeto do contrato (Lei no 14. í 33/2021 , arL. 102).

11.1.2. A seguradora figura como interveniente anuente do presente contrato, e
nesta qualidade também deverá figurar dos termos aditivos que vierem a ser firmados,
e poderá:

a) Ter livre acesso às instalaçôes em que for executado o contrato principal.

b) Acompanhar a execução do contrato principal.

c) Ter acesso a auditoria técnica e contábil.
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d) Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou

pelo fornecimento.

11.1.3. A emissáo de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar
para a conclusão do contrato, será autorizada desde que demonstrada sua

regularidade fiscal.

11.1.4. A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou

parcialmênte.

11.1.s. Na hipótese de inadimplemento do contratado, seráo observadas as

seguintes disposições:

a) Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta

da obrigação de pagar a importância segurada indicada na apólice.

b) Caso a seguradora não assuma a êxecução do contrato, pagará a

integralidade da importância segurada indicada na apólice.

1t.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de '10 (dez) dias úteis,

prorrogáveis por igual período, a critério do contralante, conlado da assinatura do

contrato, comprovante de prestação de garantia, em valor correspondente a 5% (cinco

por cento) do valor inicial/total do contrato.

11.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à

vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela

seguradora.

11,4. Será permitida a substituiçáo da apólice de seguro-garantia na data de renovaçáo
ou de aniversário, desde que mantidas as condiçôes e coberturas da apólice vigente e
nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item í 1.5 deste contrato.

11.5. Na hipótese de suspensáo do contrato por ordem ou inadimplemento da
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a

apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela

Administraçáo.

11.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

11.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigaçôes nele previstas;
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11.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administraçáo à contratada; e

1 1.6.3. obrigaçôes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com
o FGTS, não adimplidas pelo contralado, quando couber.

11.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os

eventos indicados no item 1'1 .606, observada a legislação que rege a matéria.

11.8, No caso de alteÍação do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a
garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados
quando da contratação.

11.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de
qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo

máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.

11.10. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a
matéria.

11.10.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo

contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais (art. '137, § 40, da Lei n.o 14.133, de 2021).

11.10.2. Ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e
comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que
justifique a nêgativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais
aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art.20 da Circular Susep n'662, de
11 de abril de 2022,

11.11. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, acompanhada de
declaração do contratante, mediante termo circu nstanciado, de que o contratado cumpriu
todas as cláusulas do contrato;

11.12. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato
ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração.

11. 13. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pêlo
contratante com o objetivo de apurar prejuÍzos e/ou aplicar sanções à contratada.

11.14. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma
prevista no Edital e neste Contrato.

11.15. A garantia de execuçáo é independente de eventual garantia do produto ou
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CúUSULA DÉêIMA SEGUNDA - INFRAÇOES E SANÇÔES
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021 , o

contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato,

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo,

c) der causa à inexecução total do contrato:

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado,

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução
do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo rnidôneo ou cometer fraude de qualquer naturêza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no '12.846, de 1o de agosto de 20í3.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçÕes acima descritas as
seguintes sançÕes:

i) Advêrtência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da
Lei no 14.'133, de2021):
ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alÍneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que náo se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4o, da Lei no 14.133, de2021):
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alínêãs "e", "fl', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §50, da Lei no 14.'133, de2021).
iv) Multa:

(1) Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de í (um) dia;
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(2) Moratória de 0,07o/o (sete centésimos por cento) do valor total do contrato
por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia.

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover

a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 dâ Lei n. 14.133, de 2021 .

(3) Compensatória, para as infraçôes descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem
12.1, de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato.
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do
subitem 12.1 , de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato.
(s) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1 , a multa será de 5%
(cinco por cento) do valor do Contrato.
(6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 5%
(cinco por cento) do valor do Contrato.

(7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1 , a multa será de 5%
(cinco por cento) do valor do Contrato.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma,
a obrigaçâo de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. '156, §9o, da Lei
no 14.133, de 2021)

rz.+. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 1 56, §7o, da Lei no 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de '15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. '157, da Lei no

14.133, de 2021)

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §Bo, da Lei no 14,í33, de2021).

12.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de '10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicaçáo enviada pela autoridade competente.

12.5. A aplicação das sançÕes realizar-se-á em processo administrativo que assegure
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o contraditório e a ampla deÍesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto

no caput e parágrafos do art. 1 58 da Lei no 14.133, de 2021 , paa as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contralar.

t2.6.
2021)

Na aplicação das sançÕes sêrão considerados (art. '156, 
§'1o, da Lei no 14.'133, de

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b1 as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientaçÕes dos órgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021 , ou

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 201 3, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sançôês aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de 2021)

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, inÍormar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacionâl de Empresas Punidas (Cnep),

lnstituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 , da Lei no 14.133, de 2021)

12.10. As sançÕes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitaçâo na forma do art. 163 da Lei no

14.133t21 .
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12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizaçÕes, não inscritos em dÍvida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgáo ora contratante, na forma da lnstrução Normativa

SEGES/ME no 26, de 13 de abril de2022

cúusuLA DÉcrMA TERCETR.A - DA EXflNÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13,1, O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçÕes de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigaçoes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará
prorrogada até a conclusáo do obleto, caso em que deverá a Administração providenciar

a readequação do cronograma fixado para o contrato.

13.3, Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
do contratado:

a) ficará ele constituÍdo em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
ad m inistrativas, e
o; poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no

14.133121, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos'138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o

contrato.

73.4.2.7. Se a opeÍação implicar mudança da pessoa jurÍdica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinçáo, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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13.5.3. lndenizaçÕes e multas-

13.6. A extinção do contrato náo configura óbice para o reconhecimênto do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçáo por

meio de termo indenizatório (art. 131 , caput, da Lei n.o 14.133, de 2021).

13,7. O contralo poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
do órgáo ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o'14.133, de2021).

GLÁUSULA..DÉCmA QUÀRTA,. D6TAçÂo ORçAMENTÁRniaTt. s2, vuB

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correráo à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotaÇão
abaixo discriminada: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

rs. cúusuLA DÉclMA QUTNTA - DOS CASOS OMISSOS (aÍt.92, ill)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçÕes
contidas na Lei no 14.133, de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposiçÕes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CúUSULA DÉCIÍI'A SEXTA - ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei no 14.133, de 2021 .

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco
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por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As alteraçôes contratuais deverão ser promovidas mediante celebraçáo de termo
aditivo, submetido à prévia aprovaÇão da consultoria jurídica do contratante, salvo nos

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de '1 (um) mês (art. 132 da Lei

no í4.133, de2021).

16.4. Registros que não caraclerizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei
no 14.'133, de 2021 .

cLÁüsuLAOÉctMÂ'oiTAvA:'FoRo'(ãrt.9z,l§i1f i,.':'', 'rr:'ir:r it'

18,1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cedro de São João/SE, para dirimir os litigios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, §'lo, da Lei no 14.133121 .

Malhada dos Bois/SE, XX de XXXXXXXXXX de 2025.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1
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cúusulA DÉoMA sÉTrMA - puBucÀçÃo

rz.l. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no diário municipal -
DOM., bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atençáo ao art. 91 , caput, da
Lei n.' 14. 1 33, de 2021 , e ao arl. Bo, §2o, da Lei n. 12.527 , de 2011 .
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